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IiSTÀDO DE SERGIPE
puNn.lÇÀo nENASCER Do EsrADo DE SERGIPE

c)fício no 244 t 2Ol7 -DP

Aracaju,25 de Maio de 2017.

A Sua Excelência
JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS SOBRINHO
Presidente do CRAFI
CONSELHO DE REESTRUTURAÇÃO E AJUSTE FISCAL DO ESTADO DE SERGIPE

Assunto: Pregão eletrônico- contratação empre§u parâ prestâção de serviço de mão de obra

Excelentíssimo Presidente:

Estamos reencaminhando o Processo ti' 024.202.04836/2016'6, que

t;'ara sobre Pregão Eletrônico, cujo objeto é a contrataÉo de empresa especializada

em fornecimento de mão de obia. oara aoreciaçáo do Conselho e erntssão de parecer.

Desde já, antecipamos ncssos votos de estima e consideração,

agradecendo o empenhc Cispensadcr.

AtenLricsanrenie,

WELLINGTON DANTAS MANGUEIRA N,íA.RQUES
DIRETOR PRESIDENl'Ii

d?)\

Rua Dr. Canuto Garcra Moreno. s/n, Conj. Medici I

Cep:49.C48-1C0, Aracaju-SE Fore: (79) 321?'1)bJ I 11",8
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ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

ParnR I dc 2

Offcio n' 658 I 2017 - CRAFI

Aracaju. 24 de Agosto de 2017.

Ao llustríssimo Senhor
WELLINGTON DANTAS MANGUEIRA MARQUF,S

Diretor-Presidente da Fundação Renascer

Assunto: Autorização para Pregão Eletrônico para contratâção de empresa especializada

"m 
io"n""i."nto áe mão de obia para atender a sede e as unidades desta fundação'

Senhor Diretor Presidente'

Em resposta ao Oficio no' 24412017/Renascer/DP (processo no'

024 .202.04g36120 I 6-6 - 02 vls), referente à solicitação de autorização para Pregão Eletrônico -

contratação de empresa especializada em fomecimento de mão de obra para atender a sede e as

unidades desta fundação, infbrmamos-lhe que' em 23108/2017' na ll' Reunião Ordinária do

corrente ano. após detida análise, o CRAFI deferiu o pleito' dentm da cota ordinária' na FR

130. condicionado:

a). Que a solicitação para realização do pregão eletrônico para contratação de

empresa especializada em fornecimento de mão de obra seja para substituir o contrato

emergencial exislente (mesma fi nalidade);

b). Que seja utilizado como parâmetro para o processo licitatório as propostas

apresentadas, não devendo supeÍar o valor mensal de até RS 239' 162'08 (duzentos e trinta e nove

mil. cento e sessenta e dois reais e oito centavos):

c). Que seja observado à legislação aplicável e ao pareceres favoráveis da

Procuradoria Jurídica e da SEPLAG;

d). Ressaltamos que o CRAFI Íaz análise financeira' sendo a responsabilidade da

veracidade dos fatos apresentados do órgão solicitante'

;;;;;i;raÉ; Fone:'(79) 3216-7000, www s€faz'se'8ovb' 
".tx)L 
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ESTADO DE SERGIPE
SECRETARTA DE ESTADO DA FAZENDA

Atenciosamente.

R"a-L,,,J, ,.,*
&slcilg;tt
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Y-
JOSUE MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO

Secretário de Estado da Fazenda
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av TancÍedo Neves, í5í - Centrffi
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OÍicio n" 367 I 2017 - GP

Aracaju, 28 de Agosto de 2017 .

Ao llmo. Sr.
ROBERTO VASCONCELOS LEPLETIER
Superintendente Geral de Compras Centralizadas - SEPLAG

Assunto: Pregâo eletrônico- contratação empresa para prestação de serviço de mão de obra

Senhor Superintendente,

Estâmos reencaminhando a essa SEPLAG, o Processo para pregão

eletrônico de no 024.202.04836/20í 6-6, o qual tem por ob.jeto a contratação de

empresa especializada em prestação de serviço de Mão de Obra, devidamente

deferido pelo CRAFI.

Em precisando de esclarecimentos adicionais, acerca deste Processo,

indicamos a servidora Larissa Costa Lemos, do Setor de Contratos, que poderá ser

contatada pelo tel.: 79-32311288 ou pelo e-mail:

larissacosta.lemos@renascer.se.gov.br.

Sem mais para o momento, apresentamos protestos de consideração.

Atenciosamente,

WELLINGTON DANTAS MANGUEIRA MARQUES
DIRI,TOR PRESIDENTE

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, s/n, Conj. edio I

Cep: 49.048-100, Aracaju-SE Fone: l.79) 3719-2160 / 2118

e-DOC Drunr to l'n'tuul
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ESÍADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTÁDO DO PLÁNEJALíENTO, ORÇAMENTO E GES'TÃO

PORTARIA N'JIS
ARACAJU. 02 DE JANEIRO DE 20I?,

Constitui comissào para a condução de licitaçôes na modalidade de
pregâo, realizadas pela Secretaria do Planejamcnto. Orçamento e

Cestão.

O SECREI ARIO DE EST.ADO DO PL.ANEJ,{|!Í ENTO.
ORÇAMENTO E GESTÃO. no uso de svas atribuiçôes legais e regulamenrares e tendo em vista o

disposto no inciso iV do aÍt. 30. da Lei Federal n' 10.520,2002 e no an. 80 do Deôreto Estadual no

26.53 l/2009, além das disposições contidas no Decreto no. 24.i71107 e suos alteraçõcs.

RESOLVE:

An. lo - Ficam designados os servidores abairo discriminados. exercendo o primeiro
membto a tünção de Pregoeiro. para constiluííen a ddcima-quinta comissão para conduÇâo dc licirações

desta Secretaria. na modalidade pregão:

\ome: C P}':
Ariosvaldo Menezes Leite 695.01ó.5ó5-91
Keila Dantas de Can'alho 031,827.445-00
Carla Silva Santos 025.709.095-99
Carlos Auguslo illesquita \4oura \eto 01E.E37.08-5-00

lslânia Santana 717.562.3 15-20

,4,rr. 20 - O pregoeiro poderá solicitar assessoramento técnico, quando julgar necessório,

oficiando-se para tanto o órgão ou a entidadc requisitanle da licitaçâo.
An. 3" Pela participação na Comissão de que tiata o an. lo. d€sta Ponaria, os servidores

designados como prego€iros perceberão um adicional de R§ 1.600,00 (mil e seiscentos reais ) a ser pago

mensalnrente, obscnando.sc o disposto nas Leis Estaduait n" ?.118'17 e n" 1.5451,94 e nos Decretos no

15.356i95 e n". I7.855198 e suas aherações.
An. 4'Pcla panicipação ua Comissão de que trara o art. 1". desta Ponaria, os demais

servidores perceberâo um adicional de RS 800.00 (oitocentos reais) a ser pago mensalmen(e. observ.ando-

!e o disposro nas Leis Esraduais nô I.l.l8i?7 e n" -i.-i.t5'9.1 e nos Decletos no I5.356/95 e no. 17.855i98 e

suas alterações.
Aí. 5'esta Portaria rem prazo de riqência de l2 idoze) mcses. reroagindo seus efeitos

a padir de lo de janeiro de 2017.
An. 6o Re!ogam-se às diiposições em conarário.

Cabinere do Secretá,rio de Êsado do Planejamento. Orçamento e C€stão. 02 dejaneiro de 2017.

JoÀo Áucü
Secretário de Êstado :jamento. Orçanrcnto e Cestão

íír.ra o.( sr lr .r



ESTÁDO I)E SERGIPE
SDCRETÁRIÁ DE EST,.IDO DO PL,INEIÁIIENTO, OR(:Á,VENTO E GE'\fÃO

PORTARIA N'. J }.i'O
AI(ÂCAJU, 03 DE ABRIL DE 20 I 7.

Altera a Íedação do an,1' da Ponaria no 2 l5 de 02 de ianeiro de 201?,
que constitui Comissão para a condução de licitaçôes na rnodalidade
pregão, realizadas pela Secrctaria de Estado do Planejamento,
OÍçamcnto e Gestão.

O SECRI] ÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMEN'IO, ORÇAMENTO E

CfjS-[ÂO, no uso de suas atribuições legais e regularnentares c tendo crn vista o dispo.§to no inciso lV do

art.3", da Lei Federal n' 10.520,2002 e no art. Eo do Decreto Estadual no 26.531.4009. alént das

disposiçôes contidas no Decreto no. 24.571,0? e suas alterações,

IIESOLVE:

Aí. l'Fica alteracio o al1. I " da Ponaria n' 215 de 02 de janeiro Ce 20 I ?. quc passa a

viger com a scguinte redação:

An. lo - Ficarn designados os servidores abaixo discriminados, exer.:cndo os dois
prinrciros rnembros a função de Pregoeiro, para constituírem a décima-quinta comissão parâ condução de
licitaçôes dcsta Secretaria. na modalidade pregâoi

Nome: CPF:
Ariosvaldo lr4enczes Leite 695.036.565-91
Keila Dantas de Carvalho 03 1.827.445-00
Carla Silva Santos 025.709.095-99
Carlos Augusto l\4esquita Moura Ncto 0.18.837.085-00
Isiânia Santana 7'7i.562.315-20

Art, 2o - Esra Portaria tem vigência até 3l de dczembro de 2017, entrando em vigor na
data de sua publjcaçâo, produzindo seus efeitos a panir dc 03 de abril de 2017.

Gabirete do Secretdrio de Esado do Planeiamenro, OÍçamento e Gestão, 03 d€ abril dc 2017.

I
/1-

.roAo ÀuGU$T
Secrerário de Estado«

A DA SII,\TA
ie,ianrento, Orçamento c Gestãr



ESTÁDO DE SERGIPE
SECRETÀRIA DE [,ST,1DO DO PLÁNF^IÁMDNTO, ORÇAMENTO E ÇESTÃO

PoRrÂRrA N".3ÉJ3
ARACAJI-'. OJ DE JULHO DE 20 I 7,

Substitui Mcnlbro dâ décirna-quinta Comissão para â conduÇão de
Iicitaçôes na modalidade pregão, realizâdas pela Secretaria de Estado
do Plancjamcnto. Orçanlento e CestÍo

O SECRETÁRIO DE I'STADO DO PLANEJAIVíENTÚ, ORÇAMEN'TO E
GESTÀO. no u§o dç suas atribuiçôes legais c rcgulamcntares e tendo crn visla o disposto no inçiso tV clo
art. 30, da Lci Fcderal n' 10.520/2002 c no an. 80 do Decrcto Esradual no 26.5J1/2009, além das
disposições contidas no Decrero n..24.571,/07 e suas alteraçõcs,

R O S O L V E:

Art. l'. Substituir o membro da Portaria n. 1790, o scrvidor AÍtIOS\tlLDO
MENEZES LEITE, CPF n" 695.036.565-91, pclo servidor ÀLEX DE JESUS SOUZÂ, CpF nô
013.539.585-23.

Parágralb único. A presente subs:ituição entrará eor yigor na dala dc sua publicação,
retroagindo scus efeilos a partir dc l0 de maio (lc 2017.

Gabinete do Secretário dc Estado do Plancjantcnto, Orçamento e Cestâo,03 dejulho de 2Ol?.

nosM^N ,roo,ffir ro*ro,
Secretário de llstado do l)lanejamento, Orçalnento c Gestão

@
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ESTADO DE SERGIPE
SECRETARJA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

SUpERINTENDÊNCIA GERAL DE coNIpRAs cÉNrn \Ltz,qnas

pngcÀo Er-prnõNrco N=: slzoÍ
SECRETARLA, DE ESTADo Do PLANEJAMÉ@

SEPLAG
PROCESSO N. 024.202.0483 6t2016-6

SETOR Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SCCC/SEPLAC
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE.
BASE LEGAL Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lej n,

10.520, de l7 de julho de 2002, que instituiu a modalidade pregào e.
subsidiariamente, à Lei n' 8.666, de 2l de junho de 1993. Lei Estadual
n" 6.206, de 24/09t2007, a Lei Estadual 5.280, de 29t0112004 e a llJi
Estadual 5,848, de 13 de março de 2006, bem como os Decretos
Estaduais n'26.531, de 14 de outubro de 2009, e n" 26.533, de 15 de
rutubro de 2009.

OBJETO: Contratâção de empresa especializada parâ prestação de sàrviços, com
intermediaçâo de mão de obra, nas unidades da Fundação Renascer.

DIA HORÁRIO
ABERTURA DAS PROPOSTAS 10il0/2017 08:30

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE
PREÇOS

toil0t20t7 09:30

REFERÊNCIA DE TEMPO
Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico 

" 
nu do"ur"ntuçãIfi-ti*

to certame.

FoRMALZAÇÃO DE CON

Gerência de Arenção ao Fornecedor - GERAFOR - Fax: (0xx79)-32 26-2246.

- RENASCER - (0xx79) 3231-1288

- www.comprasnet.se. gov.br

- www.licitacoes-e.com.br

- keila.dantas@seplag.se.gov.br

- Endereço: Rua Duque de caxias n' 346 - Bairro são José - cEp: 49.015-3zo - Aracaj úSE
Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAC.

superinrendência cerat de co,np.a, cenrrdiãdai_ sccõÃEFLÃd-
Endereço: Rua Duque de Caxias n.346 - Baino Sào José _ CEp: 49.015-320 _ Aracaju/SE

F ax: (Oxx7 9t-3226-2246



ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

SUPER]NTENDÊNCIA GERAL DE COMPRAS CENTRALIZADAS

EDITAL

pRocESS O N' 024.202.048361201 6-6
Pregão no 33812017 .

1,0 . DISPOSICOES PRELIMINARE§

Ll - A Secretaria de Estado da Segurança Pública, através da Secretaria de Estado do Planejamento,

Orçamento e Gestão, e este Pregoeiro, designado pela Portaria n'215 de 02 de janeiro de 2017,

alterada pela portaria no 1790 de 03 de abril de 2017, tornam público para conhecimento dos

interessados que na data, horório e local já indicados anteriormente, realizar-se-á licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICo, do tipo @

1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão

conduzidos por servidor da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, denominado

Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"Licitações", constante da página eletrônica do Banco do Brasil S.A.

2.0 - DO OB.IETOT

2.1 - Contratação de empresa para prestação de serviços, com intermediação de mão de obra, nas

unidades da Fundação Renascer, conforme especificações técnicas detalhadas constantes deste edital

e seus anexos.

3.0 . DOTACÃO ORCAMENTÁRIÀ:

3.1 - As despesas com o pâgamento do referido objeto correrão por conta da dotação orçamentária

abaixo especificada:

UNIDADE
ORÇAMENTÁRI

A

CLASSIFICAÇA
O FT]NCIONAL

PROGRAMÁTIC
A

PROJETO OU
ATIVIDADE

ELEMENTO
DE DESPESA

FONTE DE
RECURSO

24.202 08.243.001l 1980 33.90 0130

4.1 - Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação perante a

Administração, o licitante que não o fizer antes do segundo dia útil que anteceder a data fixada para

recebimento das propostas.

Superintendência Cerâl de Compras Centralizadas - SCCC./SEPLAG
Endercço: Rua Duque de Caxias n'346 - Baino São José - CEP: 49.015-320 - Aracâju/SE

., F àx'. (0xx'l 9)-3226-2246

2



SECRETARJA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
SUpERTNTENDÊNCrA GERAL DE coMpRAS cÉNrnl,lrzaons

s.o - na rupucNacÃo:

5.1 - Qualquer pessoa física ou jurídica poderá impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico,
mediante petição a ser enviada para o endereço de e-mail do pregoeiro indicado na-primeira folha
deste edital.

5.2 - Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administraçào, o
licitante que não o fizer antes do segundo dia útil que anteceder a data fixada para recebimento das
propostas.

ESTADO DE SERGIPE

6.0 -

7.0 -

7.1 - o certame será conduzido pelo pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

7. 1.1 - coordenar os tÍabalhos da equipe de apoio;

7.1.2 - responder às questões formuladas pelos fornecedores, rerativas ao certâme;

7.1.3 - abrir as propostas de preços;

6.1 - Poderão paÍicipaÍ do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas
neste edital e seus anexos-

6.2 - Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo
licitatório os interessados que se enquadrem em uma ou mais das situaçôes a seguir:

6.2.1 - estejam constituídos sob a forma de consórcio;

6.2.2 - estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou de impedimento de licitar
e de contratar, impostas pelo Estado de Sergipe.

6.2.3 - sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;

6.2.4 - estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou riquidação;

6.2.5 - isoladamente ou €m consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico,
ou executivo ou da qual o autor do projeto seji dirigente, gerente, acionista àu tetentor de
mais de 57o (cinco por cento) do capital com direiio a voto ou controlador, responsáveis
técnicos ou subcontratados;

6'2.6 - sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação.

- SuperinrendênciaCeraldeComprascffi
EndcÍcço: Rua Duque dc Caxiar, n"j46 - Bairro São José _ CEp: 49.015-320 _ Araca.lúSE

F ax. (Ox,x1 9)-3226-2246



ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORçAMENTO E GESTÃO

SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE COMPRAS CENTRALIZADAS

7.1.4 - analisar a aceitabilidade das propostas;

7.1.5 - desclassificar propostas indicando os motivos;

7.1.6 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de

menor preço;

7.1.7 - verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

7.1.8 - declarar o vencedor;

7. L9 - receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento;

7. l. 10 - elaborar a ata da sessão;

7.1.11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação.

8.0 -

8.1 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em paÍicipar do Pregão deverão dispor de

chave de identificação e de senha pessoal e intransfeível, obtidas junto às Agências do Banco do

Brasil S.A., sediadas no País (art.3", do Decreto Estadual 26.53312009\.

8.2 - A chave de identificação e a senha terão validade de 0l (um) ano e poderão ser utilizadas em

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa

do Banco, devidamente justificado.

8.3 - As pessoas juídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a

ap."r"ntaçào de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo

pàderes pàra foÀular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no licitacoes-e.

8.4 - Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá

apresent:[ cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estej am expressos seus poderes

para exercer direitos e assumir obrigações em deconência de tal investidura

g.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretâmente ou por seu representante, não cabendo à Secretaria de Estado do

Planejâmento, Orçamento e Gestão ou ao Banco do Brasil S.A. a responsabilidade por eventuais

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

8.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

PARTICIPAÇAO9.0 -

F ax'. (0xx7 9)-3226-2246

Sup€rintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG

EndeÍcço: Rua Duque dc Caxils n"346 - Bairro Sâo José - CEP: 49 015-320 - Aracaju/SE



10.0 -

ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÀO

SUPERJNTENDÊNCIA GERAL DE COMPRAS CÉNTRALIZADAS

9.1 - A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransfeível do
representante credenciado e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, por meio do
sistema eletrônico no site www.licitacoes-e.com.br, opção "Acesio làentificadà", oUservando data e
horário limite estabelecidos.

9.1. I - As propostâs de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário
definidos para a abertura das propostas, conforme indicação na primeira página deste edital.

9.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexào.

9.3 - caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sisrema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes pa.a a ,ecepçáo dos lances, retornando o
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no ceÍame, sem prejuízo dos atos realizados.

9.3.1 - Quando a desconexào persistir por tempo superior a l0 (dez) minutos, a sessão do
pregão será suspensa e terá reinício 

-somente 
após comunicação expressa aos paÍicipantes na opção

"consultar mensagens" do sistema eletrônico, onde será designado àia e hora iara a continuidade da
sessão.

9.4 - Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o
Pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidide do cename.

9..1 -_ o anrlamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e aadjudicação do objeto deve ser acompanhado diariamente pelos participantes po, -"iá do portal"www.licitacoes-e.com.br", que veicurará avisos, convocações, descràssificaçoes de ricirantes,justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.

lil:,",::11,1:T^.1,_o d:,p,.9po.ta pressupõe o pleno conhecimento e arendimento às exigênciasoe naDllltaçao prevlstas no edital. 0- fornecedor será responsável por todas as transações que foremefetuadas em seu nome no sistema eretrônico, assumindo como fiÀes 
" 

u..aua"iiu. ,'ourffio*u, .lances.

10.2 - Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes condições:

10.2.1 - Os serviços ofertados deverão atender
Edital e seus anexos.

10.2.2 - os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campoapropriado do sistema eletrônico com o VALOR MENSAL ào Iote.

10.2.3 - Nos preços propostos deverão estar incluídos todosrelativos ao cumprimento integral do objeto, envolvenào, a"nt."

a todas as especificações constantes deste

os custos diretos
outras despesas,

e indiretos
tributos de

supenntendêncta cerat a@
Endcrcço: Rua Iluquc de Caxias n.346 _ Bairro São José _ CEp: 49.015_320_ AracajúSE
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qualquer natureza, impostos, taxas, transportes, seguro, encargos sociais, direitos trabalhistas e

previdenciários.

10.3 - A proposta deverá conter descrição detalhada do objeto ofertado e estar âcompanhada de
Planilha de Custos e Formação de Preços (Anexo IV), com detalhamento de todos os elementos que

influenciam no custo operacional, na forma dos Anexos deste Edital.

10.4 - Quaisquer tributos, encargos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados
pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o serviço ser prestado sem ônus adicional
à Contratante;

t0.5 - A optante pelo Simples Nacional, contratada para execução de objeto contrâtuâl que acarrete

sua vedação à permanência no regime especial de arrecadação, deverá comunicar sua exclusão à

Receita Federal do Brasil tempestivamente (arts. 17, XII, 30, II, e 31, II, da Lei Complementar n"

123).

10.6 - A proposta da empresa deverá ser compatÍvel com a futura tributação, dada a necessária

exclusão do regime especial de arrecadação (Acórdão TCU n.279812010);

10.7 - Para preenchimento da Planilha de Custos e Formação de Preços, deverá ser utilizado,
no mínimo, o salário normativo constante do último Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva
de Trabalho das categorias vinculadas âo objeto da presente licitação (homologado(a) pelo

MTE), nos termos do art. 614, parágrafo 1'da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT'

10.7.1 - Na hipótese de inexistência de convenção coletiva que defina piso salarial para a

categoria, ou ainda se o salário normativo pactuado no último Acordo, Dissídio ou Convenção

Coletiva de Trabalho das Categorias que esteve vigente for inferior ao salário mínimo, serão

aceitas propostas e planilhas com previsão de salários com valores iguais ou superiores ao

mínimo vigente no país.

10.7.2 - A Convençâo Coletiva de Trabalho que rege as categorias, objeto deste edital'
no Estado de Sergipe é aquela firmada entre o SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E

CoNSERVAÇÃO DO ESTADO DE SERGIPE - SEAC e o SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM CONDOMÍNIO E EM EMPRESAS DE ASSEIO CONSERVAÇÃO DO
ESTADO DE SERGIPE - SINDECESE.

' 10.8 - Quando da apresentação da proposta, deverá ser encaminhado o acordo ou convenção coletiva

que rege a categoria profissional vinculada à execução do serviço utilizada pelo licitante na

elaboração de sua planilha de custo e formação de preços.

10.9 - No caso dos "Tributos" da Planilha de Custos e Formação de Preços, a empresa deverá utilizar
o percentual de acordo com a legislação ou regime tributrírio a que esteja submetida, sendo vedada a

inclusão dos custos relativos ao Imposto de Renda Pessoa Juídica - IRPJ e à Contribuição Social

sobre o Lucro Líquido - CSLL (Súmula TCU n" 25412010 e Acórdão TCU n" 848/2010 - l"
Câmara);

Superintendênciâ CeÍal de Compras CentÍalizadas - SGCC/SEPLAC
Endereço: Rua Duque de Caxias n'346 - Baino São José - CEP: 49.015-320 - Aracaju/SE

I Fax: (0xx79)-3226-2246
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l0'10 Caso haja equívoco no dimensionamento dos quantitativos da proposta, a CONTRATADA
deverá arcar com o ônus decorrente, devendo complementá-los, ca.o o p.euirto inicialmente não seja
satisfatório para o atendimento do objeto deste Pregão, exceto quandà ocorrer algum dos eventós
arrolados no arrigo 57, § 1., da Lei n" 8.666193;

10.1 I - o disposto no subitem anterior aplica-se ainda que se trate de eventos futuros e incertos, tais
como os valores providos como quantitativos de vale_transporte;

10.12 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação

_ de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

10.13 - Na preParação de sua proposta comercial, o licitante deverá consignar preços correntes de
mercado, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária;

10.14 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5. da Lei n" g.6óó193).

10.15 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 

"*pr"r.or-po, 
extenso, prévalecerão

estes últimos.

l0'16 - As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos,
contados da data da sessão de abertura desta ricitação, conforme disposiiao legal.

11.0 -

1 I '.1 - A partir do horário previsto no sistema, terá início à sessão pública do pregão Eletrôniso, coma divulgação das propostas d3 
.preços 

recebidas pero site já indicado no i,."- s.i, p;.runao o
Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

1.1'2 - Aberta à etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados aosistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
infbrmado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

ll'2'l - Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos
licitantes serão consideradas lances.

11.2.2 - Cada licitante poderá encaminhar lance com
registrado, desde que seja inferior ao seu último lance e diferente
para o lote.

11 
3 - o sistema aPresentará apenas o melhor lance de cada licitante através do botão..Detalhes

Disputa", disponibilizado durante a sessão pública.

Supennrendência Ceral a. co.ffi
Endercço: Rua Duque dc Caxias n"346 _ Baino São José _ CEp: 49.01S_320 _ Aracâju/SE

valor superior ao menor preço
de qualquer outro valor ofertado
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I 1.4 - O tempo normal de disputa será encerrado pelo pregoeiro.

I 1.5 - Após o término do tempo normal de disputa o sistema disponibilizará um tempo extra,

aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, durante o qual se apresentará aviso de

fechamento iminente dos Iances. O tempo aleatório não ultrapassará 30 (trinta) minutos.

11.6 - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante

imediatamente após o encerramento da etapa de lances.

12.0-@
12.1 - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço", podendo

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contÍapropostâ diretamente ao licitante que tenha apresentado o

lance de menor valor por lote, pafa que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua

aceitação, observados os prazos para fomecimento, as especificações técnicâs, parâmetros mínimos

de desempenho e de qualidade e demais condiçôes dehnidas neste edital.

12.2 - Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do

valor de referência, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor.

12.3 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofeÍas, o pregoeiro comprovará

a regularidade de situàção do autor da melhor proposta, avaliada na forma da l-r,i lO.520l2OO2- O

Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das demais exigências para habilitação contidas nos

itens 13.0 e 14.0 deste Edital.

12.3.1 - O licitante detentor da melhor proposta deverá apresentar, no prazo máximo de

24 (vinte e quatro) horas após o término da sessão de disputa de lances do último lote do

pregão, via e-mail do pregoeiro indicado na primeira folha deste edital, a proposta Í-rnal de

pr.çor, or documentos de habilitação elencados no item 13.0 deste Edital, bem como

àventual documentação específica constante do Anexo I (Termo de Referência)'

12.1.2 - Aproposta final (contendo a especificação completa do objeto, em conformidade

com as exigências do Anexo I deste edital), juntamente com os documentos originais ou

suas cópias autenticadas deverão ser protocolados, no prazo de até 03 (três) dias

consecutivos, contados a partir do término da sessão de disputa, no seguinte endereço:

Rua Duque de Caxias n'346 - Baino São José - CEP: 49.015-320 - Aracaju/SE -
Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG, ou encaminhados

no mesmo prazo através de serviço de postagem, obrigatoriamente do tipo SEDEX ou

outro método de entrega rápida equivalente.

12.3.2.1 - Os licitantes devem cumprir ambos os prazos indicados nos itens 12.3.1 e

12.3.2. Independente de manifestacão do nresoeiro sobre a documentacão

encaminhada por e-mail, o envio (ou protocolo) dos documentos originais' ou suas

cópias autenticadas, é sempre obrigatório.

12.3.3 - No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SCCC/SEPLAG

EndeÍcço: Rua Duque dc Caxiâs n'346 - Baino São José - CEP: 49.015-320 - Aracaju/SE
F ax : (0xx7 9r-3226-2246
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deverá apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos itens 12.3.1
e 12.3.2, a contar da convocação pelo pregoeiro através do chat de mensagens.

12.3.4 - A inobservância aos prazos elencados nos itens '12.3.1 e 12.3.2, ou ainda o envio
dos documentos de habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o
disposto neste edital ensejará inabilitação do licitante e conseqüente desclassificação no
certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo pregoeiro.

12.4 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até
a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.

12.5 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender às
exigências fixadas neste Edital ou ofertarem preços manifbstamente ineieqúíveis. 

-

12.6 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante
detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais aJustados de forma que os preços
de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexeqüíveis ou superfaturados.

12.7 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edrtal, inclusive as exigências de
habilitação, o licitante será declarado vencedor do ceÍame pelo pregoeiro.

I3.0. DA HABILITACÃo!

13.l - A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos
comprobatórios de habilitação e qualificação:

l3.l.l - Para Habilitacão Jurídica:

13.1.1.1 - registro comercial, no caso de empresa individual;

l3.l'r.2 - ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente
registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais (empreiariais), e, no casode sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobatórios dà eleição dos atuais
administradores;

l3 l . l .3 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade esftangeira
em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funciànamento 

"*p"aiãá 
p"io orgaocompetente, quando a atividade assim o exigir;

13.1.1.4 - declaração sobre Empregado Menor, conforme disposto no inciso V do an.27 d,aLei n' 8.666193.

13. 1.2 - Para Oualificacão Econômico-Financeira:

superinrendêncra Gerât d" Co.prffi
Endcreço: Rua Duquc de Car r:s n.346 _ Baino São José _ CEp: 49.015_320 _ Araca1úSE
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13.1.2.1 - certidão negativa de falência ou recuperação judicial e extrajudicial, expedida

pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante.

13.1.3 - Para Reeularidade Fiscal:

13.1.3.1 - inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da

Fazendai

13.1.3.2 - Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver,

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste

edital;

13.1.3.3 - Certificado de regularidade perante o FGTS demonstrando situação regular

no cumprimento dos encaÍgos sociais instituídos por lei;

13.1.3.4 - Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal

(abrangendo os débitos relativos a tributos federais, à dívida ativa da União, e as contribuições

previdãnciárias e de terceiros), Estadual, Municipal ou do Distrito Federal do domicílio/sede da

licitante.

13.1.4 - Para Resularidade Fiscal Trabalhista:

13.l .4.1 - Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, conforme l-'ei n' 12 44O, de 07 de

julho de 201 l.

13.1.5 - Para Oualificacão Técnica:

13.1.5.1 - A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de

atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para o

fornecimento, pertinenie e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da

licitação.

13.2 - Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer

processo de cópia autenticãda, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda por meio de c6pia

iimples, a sei autenticada por servidor habilitado da Superintendência Geral de Compras

CentÍalizadas, mediante conferência com os originais. As cópias deverão ser apresentadas

perfeitamente legíveis.

13.2.1 - Os documentos de habilitação deverão estar com prazo vigente.

13.3 - Ao Pregoeiro é reservado o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da

licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixandolhe prazo para

atendimento.

13.4 - A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante,

sendo vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a

to
Endercço: Àua Duque d" 

"*,*jrríl õ"._";il3são6José 
- CEP: 49 015-320 - AÍâcajl,SE
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habilitação.

14.0 -
PEOUENO PORTE E COOPERATIVAS:

14.l - o tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às
cooperativas de que tratam a Lei complementar 123, de 14 de dezembio de 2006 e a Lei 11.4gg, de
15 de junho de 2007, dever.á seguir o procedimento descrito a seguir:

14.1.1 - Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitaçôes, antes do
encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de
pequeno porte ou cooperativa.

14.l.l.l - O licitante que não informar sua condição antes do envio das proposras
perderá o direito ao tratamento diferenciado.

14.1.2 - Ao final da sessão pública de disputa de lances, terminado o tempo areatório, o
sistema eletÍônico detectará automaticamente as situações de empate a que se referem os ss l" e 2o
do arÍ.44 da lri Complem enÍaÍ 123/2006, de 14 de dezembro de 2006.

14.1.2.1 - considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas
pelas microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguaii ou até 57o (cinco por
cento) superiores à proposta mais bem classificada, quando està for-proposta de liciiante não
enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.

14.1.2.2 - Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem crassificada
possuir a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o
pregoeiro convocará a arrematante a apresentar os documentôs de habilitação, na forma dos itens
12.3 e 13.0 deste edital.

14.1.3 - Caso ocorra a situação de empate descrita no item 14.1.2.1, o pregoeiro convocará o
representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cóopirativa mais bem
classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, i ofertar lance inferior ao menor lance
registrado para o lote no prazo de cinco minutos.

14.1.3.1 - Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor
registrado no prazo acima indicado, 

.as demais microempiesas, empresas de pequeno porte ou
cooperativas que porventura possuam lances ou propostas na siruação do item ti.t.).t deverão ser
convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lancàs inferiores à menor proposta.

14.1.3.2 - A microempresa, empresa de pequeno pone ou cooperativa que primeiro
apresentar lance inferior âo menor lance ofertado nu aarião d" disputa será considerada arremarantepelo pregoeiro, que encerrará a disputa do lote na sala virtual, passando a correr o pÍazo paÍa
apresentação da documentação de habilitação e da proposta de pieços, conforme item'12.3 deste
edital.

Superintendência ceral de Compras Cenrralirudu. _ICCC/SEFIÃõ llEndereço: Rua Duquc de Caxias noj46 - Baino Sâo José _ CEp: 49.015-iZO _ eraca;ufSRr Fax: (0xx79)_3226_2246
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14.1.3.3 - O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante
produz a preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado,
antes do início do prazo específico ou após o seu término serão considerados inválidos.

14.1.4 - Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado
como microempresa, empresa de pequeno poíe ou cooperativa, seja desclassificada pelo pregoeiro.
por desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do
empate de que trata esta cláusulâ

14.1.4.1 - Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item

anterior, a melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa,
empresa de pequeno porte ou cooperativa, observado o previsto no item 14.1.2.2.

14.1.4.2 - No caso de o sistema eletrônico não convocâr automaticamente a

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, o pregoeiro o fará através do "chat de

mensagens".

14.1.4.3 - A partir da convocação de que trata o item 14.1.4.2, a microempresa,

empresa de pequeno porte ou cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta

inferior à então mais bem classificada, através do "chat de mensagens", sob pena de preclusão de seu

direito.

14.1.4.4 - Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperâtiva exercite o
seu direito de apresentar proposta inferior à mais bem classificada, terá, a partir da apresentação

desta no "chat de mensagens", iniciado o prazo para encaminhar a documentação de habilitação e

proposta de preços, conforme item 12.3 deste edital.

14.1.5 - O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte

e cooperativas obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas âs paÍticularidâdes de

cada pessoa jurídica.

14.1.6 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será

assegurado às microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 5
(cinco) dias úteis para a regularização da documentação, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame. O prazo de 5 (cinco) dias úteis
poderá ser prorrogado por igual período se houver manifestação expressa do interessado antes do
término do prazo inicial.

ffi.o-qggB@
15.1 - O licitante que desejar recorrer deverá manifestar essa intenção no prazo improrrogável
de 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir do ato de declaração do vencedor do lote (item
12.3).

l5.l.l - O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitanres

Superintendênciâ Geral de Compras Centralizadas - SGCCTSEPLAG
EndeÍeço: Rua l)uque de Caxiils n'346 - BairÍo São José - CEP: 49.015-320 - Aracâju/SE
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classifi cados e desclassifi cados.

15.1.2 - A manifestação da intenção de recorrer deve ser formalizada em campo específico
do sistema de licitações (sítio www.licitacoes-e.com.br).

15.1.3 - O licitante terá 03 (três) dias corridos, contados a partir do encerramento do prazo
manifestação da intenção de recurso, para protocolar, no endereço constante no item 15.4, a peça
recursal original acompanhada do contrato social ou do instrumento de procuração que conceda
poderes de representação da empresa nesta licitação. Os demais licitantes ficarão, desde logo,
intimados a apresentaÍ contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do
prazo do recorrente.

15.1.4 - Na hipótese de encaminhamento tempestivo da peça recursal ou das contrarrazões de
recurso através de serviço de postagem, obrigatoriamente do tipo sEDEX ou outro método de
entrega rápida equivalente, e, por qualquer motivo, os referidos documentos não sejam protocolados
nesta Secretaria no prazo estabelecido no item 15.1.3, o pregoeiro somente conhecerá o recurso ou as
contrarrazões de recurso se o licitante tiver encaminhado os referidos documentos, acompanhados do
contrato social ou do instrumento de procuração, no mesmo prazo, para o endereço de e-mail do
pregoeiro indicado na primeira folha deste edital.

15.1.4.1 - O conhecimento do recurso ou das contrarrazões de recurso na forma
descrita no item anterior está condicionada ao protocolo, ainda que posterior, dos documentos
originais, consoante disposto no item 15.1.3.

15.2 - A falta de manifestação imediata e motivada importará decadência do direito de recurso.

l5'3 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

l5'4 ' os recursos e contra-razões de recurso de qualquer natureza devem ser endereçados ao
Pregoeiro e protocolados junto à superintendência Geral di Compras Centralizadas da Secietaria de
Estado do Planejamenro, orçamenÍo e Gesrão - SGCC/SEPLAG, rocalizada na Rua Duque de
caxias no 346 - Baino são José - cEp n' 49.ols-320, nesta capiral, em dias úteis, o quul a"u"ra
receber, examinar e submetêlos à autoridade competente que àecidirá sobre sua pertinência. o
recurso e contra-razões devem fazer mençào ao número do prãgão Eletrônico, número do processo e
do órgão solicitante da licitação.

15 5 - o recurso contra decisão do pregoeiro somente têm efeito suspensivo em relação ao(s) lote(s)
objeto da contestação.

15 6 - o acolhimento do recurso importa a invaridação apenas dos atos não suscetíveis de
aproveitamento.

l6.l - Em caso de recurso, ou quando houver apenas uma proposta habilitada, ou, ainda, quando não
supennrendência cerat d" Corffi

Endereço: Rua Duque de Caxia! n.346 - Baino São José _ CEp: 49.015-320 _ AracaJu/SE
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se realizarem lances durante a sessão de disputa, caberá ao Superintendente Geral de Compras
Centralizadas a adjudicação do objeto ao licitante declarado vencedor.

16.2 - Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) lote(s) ao(s) licitante(s) vencedor(es).

16.3 - A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do
procedimento.

17.0-DNM:
l7.l - Será firmado Contrato com o licitante vencedor, o qual terá vigência de 12 (doze) meses,

contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser pronogado com vistas à obtenção de preços

e condições mais vantajosas para a Administração, na forma do art. 57, II da t.ei 8.666193.

17.1.1- A empresa deverá compaÍecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados
a partir da data de sua convocação, por escrito, para assinatura do Contrato.

17.1.2 - Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do
comunicado oficial para assinatura do contrato, observado o disposto no § l" do art. 64 da Lri
8.666193, e não tendo a empresa vencedora comparecido ao chamamento, perderá o direito à

contratação e estará sujeita às penalidades previstas no item 23.0 deste edital.

17.2 - Nas hipóteses de recusa do adjudicatário ou do seu não-comparecimento paÍa assinatura do
contrato ou retirada do empenho, no pr^zo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de

manutenção da habilitação, será aplicado o disposto no inciso XIII, do artigo 15, do Decreto Estadual
n" 26.53112009, com a convocação do licitante que tenha apresentado a segunda melhor oferta
classiÍicada, obedecida às exigências de habilitação do tópico l3 deste edital.

17 .2.1 - O disposto no subitem anterior poderá sempre se repetir até a efetivâ celebração do
Contrato, observado as ofertas anteriormente apresentadas pelos licitantes, sem prejuízo da aplicação
das penalidades cabíveis ao licitante que não cumprir os compromissos assumidos no certame.

17.3 - A Contratada está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões determinados pelo Contratante até 25Vo (vinte e cinco por cento) do valor contratado, na

forma do artigo 65 § l" da Lei n' 8.666/93.

17.4 - Qualquer entendimento relevante entre a Contratante e a Contratada será formalizado por
escrito e também integrará o Contrato.

17.5 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos arts. 77
e seguintes da Lei n' 8.666193.

17.6 - A contratada deverá prestar garantia contratual, no valor correspondente a 57o (cinco por
cento) do valor anual do contrato, podendo optar por fiança-bancária, seguro-garantia ou caução em
dinheiro ou em (ítulos da dívida pública, conforme art. 56 I, II e III da Lei 8.666193, a qual deverá

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SCCC/SEPLAC
Endereço: Rua Duque dc CÀxias n"346 - Bâirro São José - CEP: 49.015-320 - AracàjUSE
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abranger um período de mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual.

r8.0 -

18. I - O preço será reajustável (repactuado) toda vez que houver alteração dos custos do serviço em
decorrência do acordo, convenção ou dissídio coletivo da respectiva categoria, obedecendo-se os
índices e valores homologados pela autoridade federal, mediante a celebração de termo aditivo.

18.2 - A repactuação somente poderá ocorrer após o interregno mínimo de 0l (um) ano, contado:

a) da data da apresentação da proposta ou do orçamento a que a proposta se referir, que, neste
último caso, será a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalànte, que
estipulff o salário vigente à época da apresentação da proposta, ou ainda, a data do aumento do
salário mínimo, vedada, em todo caso, a inclusão, por ocasião da repactuação, de antecipações e de
benefícios não previstos anteriormente;

b) da data da última repactuação.

19.0 -

19.1 - Compete à Contratante:

a) Assegurar o livre acesso dos empregados da contratada a todos os locais onde se fizerem
necessários os serviços;

b) Acompanhar e fiscalizar, a execução dos serviços;
c) Anotar em registro próprio todas as oconências relacionadas com a execução dos serviços

contratados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades
observadas;

d) Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no Contrato.

20.0 -

20.1 - Compete à Contratada:

a) ExecutaÍ o serviço de acordo com o disposto no projeto Básico;
b) A contratada deverá providenciar, em prazo a ser determinado pela contratante a partir da

assinatura do contrato, a realização de perícia por profissional competente e devi'damente
registrado no Ministério do Trabalho e Emprego, atistando se as atividad;s desempenhadas pelas
cate-gorias profissionais objeto deste certame terão direito ao Adicional de periculosidade
conforme mandamento do art. 195 da cLT, com fidelidade ao dito na NR-16 do Ministério do
Trabalho, súmula no 364 do TST e oJ n" 324, quando for o caso, ficando o pagamento do
adicional de Periculosidade condicionado à realização da referida perícia . Umu uez cJrxiut"au no
laudo pericial a incidência do adicional, a empresa fica obrigada a pagáao u toao. o, 

"-p."gaoo.envolvidos na prestação dos serviços em comento desde o início ie-sua execução, hipãt.r" 
",nque haverá direito à revisão de preços, na forma do art. 65, incido II, alínea ,,á,', ia I_ei n"

8.666t93.

- Superintendên"i"G"rul de Co.prffi
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